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A HERMENÊUTICA AMBIENTAL E A RESPONSABILIZAÇÃO PELO DANO 
MORAL AMBIENTAL OBJETIVO

THE ENVIRONMENTAL INTERPRETATION AND THE RESPONSABILITY FOR 
THE MORAL OBJECTIVE ENVIRONMENTAL DAMAGE

Resumo: O princípio da responsabilidade im-
põe um imperativo moral, no sentido de que 
se deve agir de modo que os direitos estabele-
cidos sejam compatíveis com a permanência de 
uma autêntica vida humana na Terra. É com a 
intenção de atar firmemente a efetiva respon-
sabilização pelo dano ambiental ao imperativo 
moral em seu viés preventivo e repressivo que 
este trabalho se põe em marcha. Os modos de 
vida humanos individuais e coletivos das socie-
dades ocidentais evoluem no sentido de uma 
progressiva deterioração do meio ambiente. É a 
relação da subjetividade com sua exterioridade 
que se encontra comprometida. Se não houver 
uma rearticulação dos três registros fundamen-
tais da ecologia – subjetivo, social e ambiental 
–, podemos, infelizmente, pressagiar a escalada 
de todos os perigos que envolvem a sociedade 
atual. Em lugar da relação harmônica e susten-
tável com o meio ambiente, as sociedades de 
consumo introduziram a ideia da subjetividade 
que constrói o mundo que a circunda. A relação 
do sujeito com o mundo no qual se encontra 
deve ser sua principal preocupação. Para isso, 
torna-se imprescindível um envolvimento com 
a efetiva proteção do meio ambiente, caso se 
queira manter a vida na Terra para as presen-
tes e futuras gerações. A implementação de uma 
hermenêutica jurídica eminentemente ambien-
tal é o caminho jurídico para a efetiva proteção 
do chamado bem ambiental, considerando-se as 
especificidades do bem em comento. Na estei-
ra dessa hermenêutica, o dano moral ambiental 
objetivo encontra respaldo, e o seu agente pode 
ser responsabilizado. 
Palavras-chave: Hermenêutica ambiental. Ris-
co ambiental. Dano moral ambiental objetivo.

Abstract: The principle of responsability impo-
se a moral imperative, in the sense that the men 
must act for the compatibility between rights 
and the continuity of life in Earth. The intention 
of this study was to link firmily the efective res-
ponsabilisation for the environmental damage 
to the moral imperative in a preventive and re-
pressive way. The individual and colective hu-
man way of life in the western societies have an 
evolution in the sense of a progressive damage 
to the environment. The relation between the 
subjectivity with the outside is in danger. If the-
re is not a new articulation between the three 
fundamental register of ecology – subjective, so-
cial and environmental – we can unfortunately 
foretell a climbing of all the dangers involving 
the actual society. Instead of a harmonical and 
sustainable relationship with the environment, 
consum societies introduced the idea of the sub-
jectity that constructs the world around. But 
the relation between the subject and the world 
where we live must be the mains worry. For that 
purpose it is indispensable an involviment with 
an efective protection of the environment, if we 
want the permanence of life in the earth for the 
presente and future generations. In that sense, 
it is necessary the implementation of a juridi-
cal environmental interpretation at all, for the 
construction of a legal way for the protection of 
the so called environmental good. In the sense 
of these kind of interpretation, the moral objec-
tive damage finds backing, and the agent of the 
environmental objective damage may respond 
for his acts.
Keywords: Environmental interpretation, Le-
gal risk. Moral objective environmental damage.
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Introdução

 De acordo com Jonas (2006, p. 175, 176), o princípio responsabilidade im-
põe um imperativo moral, no sentido de que se deve agir de modo a que os direitos 
estabelecidos sejam compatíveis com a permanência de uma autêntica vida humana 
sobre a Terra. O discurso do referido autor se destaca na atualidade, frente à ne-
cessidade de se lembrar ao homem que ele é parte da natureza, está nela inserido 
e é dela dependente. Os riscos ambientais foram gestados pelo homem civilizado 
durante a paulatina e expansiva construção de sua história industrial e tecnológica 
pelo Planeta. 

O dano moral ambiental objetivo e a respectiva hermenêutica jurídica am-
biental, ou seja, o instituto jurídico e o seu instrumento de proteção, também fo-
ram criados para atender à proteção do homem contra si mesmo e apontam para a 
necessária sofisticação da arquitetura jurídica – não somente terminológica, mas, 
infelizmente, fática – considerando-se a necessidade de socorrer o nosso habitat das 
intrusões decorrentes do nosso way of life.

É com a intenção de atar firmemente a efetiva responsabilização pelo dano 
moral ambiental objetivo, em seu viés preventivo e repressivo, que este trabalho se 
põe em marcha. É necessário, pois, resgatar, por intermédio do direito, o elo moral 
entre homem e natureza, que deve fundamentar a tutela ao meio ambiente – se 
não se pode resgatar o elo intuitivo entre eles. Isso, considerando-se uma efetiva 
proteção do chamado bem ambiental, que se torna cada vez mais necessária, ante a 
complexidade que envolve a preservação da natureza na atualidade. 

Na seção inaugural do presente estudo, abordamos a necessidade de pro-
teção contra o risco ambiental pelo direito, observando ser essa proteção o princi-
pal elo legitimador do instituto jurídico responsabilidade moral ambiental objetiva, 
assim como do caminho para trilhar a referida proteção: a hermenêutica jurídica 
ambiental. 

Na segunda seção, trataremos da necessidade de implementação de uma 
hermenêutica jurídica eminentemente ambiental, que foge à clássica tradição da 
interpretação envolvendo os chamados bens privados e públicos, ela diz respeito, 
especificamente, ao caminho jurídico para a efetiva proteção do bem ambiental.

Na terceira seção, cuidamos do dano moral ambiental objetivo, na forma 
como a matéria vem sendo tratada, principalmente, pela doutrina e pela jurispru-
dência brasileira. A responsabilização por dano moral ambiental subjetivo já é acei-
ta no âmbito jurídico, no entanto, a perspectiva da responsabilização objetiva – no 
sentido de que o agente do dano se responsabilize frente à coletividade – encontra-
-se ainda incipiente, na jurisprudência e na doutrina pátrias. 

Abordamos, então, a necessidade da ampla responsabilização objetiva pelo 
dano moral ambiental, como ponto de chegada do caminho, inicialmente, aberto 
pelas seções anteriores, ao se apontar a necessidade do vínculo entre direito e risco 
pelo viés da hermenêutica ambiental.
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1 A relação moderna entre homem e natureza

Os excessos do homem civilizado, no sentido da exploração inadequada da 
natureza, fez surgir a necessidade de que o direito se ocupasse dos chamados riscos 
difusos ou ambientais, por meio da construção de instrumentos jurídicos para a tu-
tela efetiva do nosso habitat.

Guattari (2003, p. 7-17), em sua obra As três ecologias – a ecologia subjetiva, 
a social e a da natureza – afirma que os modos de vida humanos individuais e cole-
tivos evoluem no sentido de uma progressiva deterioração. É a relação da subjeti-
vidade com sua exterioridade que se encontra comprometida. Concordamos com o 
referido autor no sentido de que, se não houver uma rearticulação dos três registros 
fundamentais da ecologia referidos, podemos, infelizmente, pressagiar a escalada de 
todas as mazelas que envolvem a sociedade atual. 

Nesse sentido, também é pertinente a observação de Straus (2005, p. 40), 
quando aponta que, em lugar do cosmos finalizado e hierarquizado dos gregos, os 
modernos introduziram a subjetividade que constrói o mundo que o circunda. O 
direito natural antigo remete à relação do sujeito com o mundo no qual ele se en-
contra, seus direitos não preexistem a seus deveres, o que pertence a cada um, seus 
direitos, será determinado em relação à ordem e à finalidade desse mundo. 

Em contrapartida, o pensamento dos modernos modifica radicalmente essa 
visão. A lei natural dos modernos é a natureza do homem, isto é, de seus direitos 
subjetivos. A solução dos problemas envolvendo o meio ambiente, no chamado mun-
do pós-moderno, exige, ao nosso ver, o resgate da humildade humana, no sentido 
de que é imprescindível buscar o envolvimento com o todo e com o cosmos, para se 
manter a vida na Terra para as presentes e futuras gerações.

É necessário, pois, uma reconciliação das dimensões subjetiva e coletiva, 
considerando que se encontre a resposta mais adequada à pergunta que o homem 
moderno fez surgir: como promover a efetiva proteção do meio ambiente, para as 
presentes e futuras gerações?

A questão ambiental, portanto, apresenta-se, na atualidade, como a encar-
nação da profecia de Foucault (2010, p. 398), em sua obra Les mots e les choses (As 
palavras e as coisas): acerca do fim do homem, o qual, por sua vez, pode ser entendi-
do, no nosso contexto, como a necessidade de reposicionamento do ser humano no 
mundo atual como parte do cosmos. O homem como sendo moral e juridicamente 
responsável pelos riscos que, se implementados, podem pôr em marcha o seu fim. 
E isso não somente como centro do mundo moderno – ou pós-moderno –, mas a sua 
efetiva exterminação como espécie.

Para Ost (1995, p. 7-24), vivenciamos, ao mesmo tempo, uma crise de vín-
culo e uma crise de limite, relativamente ao meio ambiente. A crise ecológica diz 
respeito à desflorestação e à destruição sistemática das espécies animais e vegetais, 
mas antes de mais e sobretudo, a crise diz respeito à nossa representação da nature-
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za, de nossa relação com ela. Isso sem esquecer que, quer sejamos ecocentristas ou 
antropocentristas, somos sempre nós a dar voz à natureza. 

Para além de suas outras funções, o direito é, antes de mais, uma palavra 
socialmente autorizada, que denomina, classifica, arbitra. O modo que lhe é próprio 
não é nem o descritivo nem o imperativo, mas, sim, o performativo, que cria uma 
realidade, pelo simples fato de a enunciar.

Assim, o direito pode qualificar determinados elementos da natureza como 
patrimônio comum da humanidade, impor deveres em nome de uma responsabili-
dade com respeito às gerações futuras ou, ainda, declarar indisponível o corpo hu-
mano, mesmo que as práticas efetivas vão no sentido contrário e que a realidade não 
dê crédito a tais ficções.

O direito é um produtor de ficções operatórias, atribui o social a uma trans-
cendência que se opõe à simples instrumentalização da lei, prestando-se simulta-
neamente a uma reinterpretação permanente sob a forma do debate argumentado.

O paradigma ecológico caracteriza-se pela processualidade complexa, tam-
bém característica dos direitos difusos, que engendra inevitavelmente a incerte-
za. Cabe ao direito transformar a incerteza ecológica em certeza social. Mas não o 
conseguirá, no entanto, senão aumentando a sua própria flexibilidade. 

As normas jurídicas clássicas, concebidas como mandamentos ou institui-
ções encerrando um procedimento, deverão ser substituídas por atos jurídicos em 
constante reelaboração, como se a processualidade do objeto atingisse igualmente a 
regra que o compreende. A norma jurídica deve ser constantemente retrabalhada, 
para se adaptar aos progressos dos conhecimentos, das técnicas e das exigências dos 
complexos casos concretos (MÜLLER, 2012, p. 11-17). 

Para Ricoeur (2013, p. 24-25), é necessário que a ideia de responsabilidade 
volte seu olhar para o futuro: em vez de procurar os culpados das ações passadas, 
essa nova ideia serviria para definir as pessoas solidariamente investidas de novas 
missões preventivas. Essa é a ideia essencial de Jonas (2006): “[...] cabe-nos, a partir 
de agora, ser guardiões da natureza e das gerações futuras, cujos interesses e ncon-
tram-se, eles mesmos, efetivamente confusos, uma vez que fragilizados ao ponto 
mesmo de sua manutenção não estar assegurada.”

Santos (2005, p. 21-25) lembra que o homem civilizado optou pelo desenvol-
vimento tecnológico em vez das formas de conhecimento que privilegiavam a busca 
do bem e da felicidade ou a continuidade entre sujeito e objeto, entre natureza e 
cultura, entre homens e mulheres e entre os seres humanos e todas as outras cria-
turas. A escolha pelo desenvolvimento tecnológico bem se explica, segundo o autor, 
pela crescente ascendência do capitalismo e das potencialidades de transformação 
social sem precedentes que ele trouxe consigo. 

Gerou, no entanto, rupturas importantes: envolveu a tranformação dos cri-
térios de validade do conhecimento em critérios de cientificidade do conhecimento. 
A partir de então, a ciência moderna conquistou o privilégio de definir não somente 
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o que é ciência, mas o que é conhecimento válido. Assim, o conhecimento das popu-
lações tradicionais, por não ser caracterizado como científico, foi deixado excluído. 

No entanto, a sociedade do risco (BECK, 1996) mostra de maneira recor-
rente que as ações da ciência são mais científicas do que as consequências que delas 
decorrem. Essa verdade se impõe no cotidiano da devastação ambiental, que não se 
deixa frear pela força das tecnologias mais avançadas. 

Na atualidade, verifica-se um movimento no sentido de conciliar a ciência 
ao conhecimento das populações tradicionais, como forma desesperada de frear a 
extinção dos recursos naturais. 

Decerto, o que hoje o Direito denomina precaução, para evitar riscos de 
danos, ou prevenção, para evitar o perigo de dano, já era intuitivamente efetivado 
pelos saberes não científicos. 

2 Risco, Perigo e Direito

Aos riscos clássicos (mais adequadamente denominados perigos, como se 
poderá verificar mais adiante), como o caso fortuito e a força maior, acrescentam-se, 
na atualidade, os novos riscos, em que se incluem os difusos ou ambientais. 

Essa nova modalidade de risco, por ser mais complexa que a dos chama-
dos riscos clássicos, tanto da perspectiva de seu aparecimento, de sua constituição, 
quanto da perspectiva de sua reparação, torna importante o estabelecimento de uma 
diferenciação terminológica entre ambos. 

Para Luhmann (apud MACHADO, 2010, p. 80-89), os riscos estariam vincu-
lados à ideia de uma espécie de imprevisibilidade, que podemos chamar de mediata 
ou mesmo derivada de um fato ou situação anteriormente estabelecida e que pode 
desencadear um prejuízo, em curto, médio ou longo prazo. É o que ressalta um im-
portante princípio do direito ambiental, o princípio da precaução, no sentido de que 
“[...] a falta de certeza científica não deve ser utilizada como justificativa para que se 
implemente obra que possa vir a lesar o meio ambiente.” 

Já os perigos seriam imediatamente previsíveis, no sentido de já se ter uma 
experiência de efetivação do dano ou probabilidade de dano, disso a necessidade, 
no caso do Direito Ambiental de que a obra, instalação ou qualquer ação ou mesmo 
omissão não seja implementada. 

Se estabelecermos uma retrospectiva histórica linear, poderíamos aferir 
que os riscos do Estado Liberal foram substituídos por aqueles do Estado Social, 
até chegarmos ao Estado Tecnológico ou do Risco da atualidade. No entanto, essa 
linearidade não subsiste. 

O Estado de direito clássico, o Estado social e o Estado do risco, da segurança 
e da prevenção/precaução não decorrem de formações sucessivas. Os riscos econômi-
cos, sociais, tecnológicos e ecológicos sofrem contínuos processos de transformação, 
não de forma sucessiva, mas cumulativa, aos moldes do que acontece com as dimen-
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sões de direitos que foram se acumulando ao longo do processo histórico: direitos 
individuais, sociais e transindividuais convivem em um mesmo momento histórico. 

E essa soma gera uma necessidade de regulamentação, que torna, por ve-
zes, relativo e até inoperante o discurso sobre os riscos atuais. Isso porque, ao lado 
dos novos riscos – difusos – devem sobreviver os antigos riscos – individuais, em 
especial – que se embasam em valores opostos àqueles vinculados ao direito ambien-
tal, direito difuso por excelência. 

O desenvolvimento tecnológico aliado à globalização dos mercados impõe, 
principalmente em grande parte do mundo ocidental, uma conduta homogeneizante 
na busca do conforto material de uma massa gigantesca de exigentes e ávidos con-
sumidores. Nesse processo em direção à satisfação dos infinitos desejos humanos, 
ocorre um concomitante esgotamento dos ecossistemas naturais.

 Ou seja, com o conforto material proporcionado àqueles que a ele podem 
ter acesso, sobrevieram também os despojos, os resíduos, o lixo e a poluição gerados 
pela produção industrial em todo o mundo (SIRVINSKAS, 2012, p. 80-92). 

A natureza não pode mais ser tida como fornecedora ilimitada de matéria-
-prima; é necessária uma mudança de postura frente ao meio ambiente. Há a ilusão 
acerca da inesgotabilidade dos recursos naturais e a confiança nos recursos dispo-
nibilizados à humanidade pela ciência e pela técnica, portanto, no absoluto sucesso 
tecnológico que proporcionaria uma produção de bens de consumo e conforto mate-
rial também ilimitada. Essas premissas se mostram frágeis: o progresso técnico não 
acompanha, necessariamente, o ilimitado senso de necessidades humanas. 

É preciso observar que, em nenhum momento da nossa história, antes da 
chamada Pós-modernidade, o ser humano se viu obrigado a considerar a condição 
global da vida e o futuro distante, inclusive a sobrevivência da espécie humana. Pelo 
contrário, o homem, desde que se tornou o centro da história, com a modernidade, 
acredita que a tecnologia, que o progresso tornará a vida humana mais confortável 
e duradoura.

No entanto, os fatos mostram que a tecnologia, o saber humano posto em 
marcha não está atendendo ao uso indiscriminado da natureza. É imprescindível, 
portanto, também, a construção de novos mecanismos jurídicos no sentido de prote-
ger o meio ambiente. 

Como bem afirma Jonas (apud PADILHA, 2010, p. 427), acerca da sociedade 
do risco, nenhuma ética e metafísica antiga pode sequer oferecer os princípios, quan-
to mais uma doutrina acabada. Mesmo as doutrinas acabadas podem se tornar elas 
mesmas um risco para a efetiva proteção do meio ambiente para as futuras gerações. 

É preciso, pois, que se avalie cada caso concreto que se mostre e, a partir 
dele, construir uma solução adequada, devendo ser a norma e a doutrina suficiente-
mente maleáveis no sentido de se adequarem, elas também, a um devir inesperado. 
É necessário, construir um sentimento coletivo de responsabilidade, nascido do te-
mor contra o risco que ameaça a continuidade da vida sobre a Terra. 
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A gravidade da interferência humana sobre a natureza tirou dela a possibili-
dade de defesa; a raça humana, ao se tornar agente do desequilíbrio, deve tornar-se, 
igualmente, responsável pela sua recuperação (JUCÁ, 2011, p. 27-43).

Assim, ao se abordar a responsabilidade moral, deve-se ater à sua repercus-
são na dimensão da responsabilidade temporal ou transgeracional – como preconi-
za o nosso Texto constitucional (caput do art. 225 da Constituição de 1988, quando 
aponta a necessidade de proteção do meio ambiente para as futuras gerações).

A violação da natureza e os desgastes sofridos por ela mediante o processo 
civilizatório do homem são indissociáveis. Por isso a necessidade de nossa ampla 
responsabilização, também no âmbito moral, pelo chamado bem ambiental. 

Na sociedade do risco, o clássico princípio da responsabilidade impõe um 
novo imperativo moral, diferente daquele proposto por Kant e por Weber (apud PI-
NHEIRO, 2014, p. 10-16). O princípio responsabilidade da sociedade do risco se tra-
duz por uma definição de outro princípio, aquele do desenvolvimento sustentável, 
ou seja, pela necessidade de se agir de modo que os efeitos da ação sejam compatí-
veis com a perpetuação de uma vida digna no presente e no futuro. 

Mas, para que o Poder Público e a coletividade estejam aptos a arcar com 
a responsabilidade pelas futuras gerações, é necessário lançar mão de mecanismos 
jurídicos adequados. A hermenêutica jurídica eminentemente ambiental é um deles, 
assim como a responsabilização por dano moral ambiental objetivo.

2 A Hermenêutica Jurídica Ambiental

As chamadas dimensões de Direitos Fundamentais aparecem em uma or-
dem de sequência que se inicia com o Estado de Direito Individual, em que os direi-
tos da liberdade despontam, seguido do Estado de Direito Social, com a supremacia 
dos direitos da igualdade e, atualmente, há a possibilidade da concretização do Es-
tado de Direito Ambiental, no qual os direitos da fraternidade ou da solidariedade 
se impõem. Alcança-se, assim, o tripé proposto por Bonavides (2010, p. 560-578), no 
sentido da coexistência das três dimensões de direitos propagados pela Revolução 
Francesa (liberdade, igualdade e fraternidade).

Na perspectiva dos direitos da fraternidade ou solidariedade, temos o direi-
to a um meio ambiente ecologicamente equilibrado como premissa do direito à vida, 
considerada da perspectiva individual e social. 

Como consequência da relação íntima entre o meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado e a vida digna, muitos institutos jurídicos preexistentes necessitam 
ser (re)vistos, sob uma nova perspectiva, bem como outros devem ser criados no or-
denamento jurídico pátrio, considerando-se atender ao novo olhar conferido à tutela 
jurídico-ambiental.

No que diz respeito à responsabilização pelo dano moral ambiental objetivo, 
a concepção de uma hermenêutica eminentemente ambiental se torna imprescindí-
vel, como veremos a seguir. 
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Muito se fala, no universo jurídico atual, acerca da impropriedade na aplica-
ção de conceitos e institutos do direito clássico – Direito Público e (ou) Privado – ao 
Direito Ambiental. Disso a necessidade de enquadramento do Direito Ambiental em 
outro ramo do direito, que atendesse às suas especificidades. Nesse sentido, cum-
pre lembrar que o Direito Ambiental é ramo do direito difuso, nova categoria de 
direitos, que desponta ao lado das outras duas clássicas espécies de direito. Entre 
as principais características desse novo ramo do direito temos a indeterminação, no 
que diz respeito ao sujeito de direito e a indivisibilidade, no que se refere ao objeto 
do direito.

A referida moldura clássica, que obedece às necessidades das disciplinas ju-
rídicas filiadas ao Direito Público ou ao Direito Privado, tem se mostrado inadequa-
da para a solução dos complexos problemas que surgem na atualidade envolvendo 
o Direito Ambiental.

Estes exigem uma resposta que traduza a concretização da tutela efetiva do 
Direito Difuso a um meio ambiente ecologicamente equilibrado. Como o “leito de Pro-
custo”, na mitologia grega, que configura uma metáfora para a inadequação da medi-
da única para a solução de todos os impasses, também os clássicos institutos do Direito 
Civil, Administrativo e Penal (ramos dos Direitos Privado e Público, por excelência) 
não comportam soluções adequadas para a tutela efetiva do meio ambiente.

Um exemplo recorrente é o da responsabilização no âmbito do Direito Civil 
que pode ser plenamente resolvida com uma resposta em dinheiro. Se formos apli-
car essa mesma resposta à responsabilização por um dano ambiental, teremos que 
raramente haverá por meio da referida resposta uma adequada proteção ao meio 
ambiente, já que o nosso objeto de estudo, para ser efetivamente protegido, necessi-
ta de uma tutela essencialmente preventiva.

Além da inadequação relativamente ao uso de institutos do Direito Público 
ou Privado à tutela de um Direito Difuso, a nova ordem jurídica ambiental é dotada 
de conceitos vagos, amplos e indeterminados, pelo fato de ser essencialmente prin-
cipiológica. 

Frise-se, no entanto, que não estamos, com essa afirmação, criticando o 
arcabouço conceitual que constitui o Direito Ambiental. Estamos, sim, chamando 
atenção para o fato de que essa nova concepção de direito encontra entraves no 
que diz respeito à sua efetivação jurídica, seja pela dificuldade em se coadunar ao 
pensamento jurídico clássico e (ou) pela inadequação da resposta do Poder Público 
– Executivo, Legislativo e Judiciário – às suas demandas. 

A efetivação da tutela do meio ambiente necessita de novas respostas do 
Poder Público sem, no entanto, desobedecer os parâmetros aceitáveis e adequados 
ao ordenamento jurídico como um todo.

Dentro da construção das novas respostas do direito às perguntas comple-
xas que surgem no cotidiano socioambiental, deparamo-nos, muitas vezes, com o ne-
cessário conflito entre diferentes valores juridicamente consagrados e absolutamen-
te protegidos até então e a proteção a um meio ambiente ecologicamente saudável.
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Nessa seara, podemos citar conflitos envolvendo o direito à liberdade, ao 
desenvolvimento, ao pleno emprego, entre outros e o direito ao meio ambiente eco-
logicamente protegido. 

Exemplo de conflito envolvendo o direito à livre iniciativa e ao pleno empre-
go, de um lado, e da proteção ao meio ambiente, de outro, ocorreu pela via da ADPF 
n. 101 (BRASIL, 2012), ajuizada pelo chefe do Poder Executivo e julgada em junho 
de 2009, a qual reivindicava a declaração de constitucionalidade de normas em vigor 
no país que proíbem a importação de pneus usados, sob o fundamento de que todos 
têm direito ao meio ambiente sadio e equilibrado (art. 225 da Constituição de 1988), 
sendo o referido direito ameaçado pelo acúmulo e incineração de pneus velhos.

O STF entendeu ser o direito ao meio ambiente sadio preponderante sobre 
o direito à livre iniciativa, no caso concreto em apreço. Importante salientar que o re-
ferido entendimento do STF se tornou marco histórico em defesa do direito ao meio 
ambiente, com substancial aposição de argumentos por parte dos seus ministros. 

Assim a proposta, no sentido da necessidade de uma hermenêutica jurídica 
especificamente ambiental, serve para que todos os Poderes (Legislativo, Executivo 
e Judiciário) encaminhem seu agir no sentido da proteção ao meio ambiente: serve, 
portanto, ao legislador, para que elabore normas infraconstitucionais em obediência 
à Constituição ecológica; ao Poder Executivo, para que elabore e execute políticas 
públicas também coerentes com a proteção à dimensão ambiental, imposta pela Lei 
Maior, e ao Judiciário, para que se posicione em suas decisões, também, sempre 
considerando o meio ambiente.

Serve também, e, talvez, principalmente, aos advogados, aos procuradores, 
aos promotores, enfim, a todas as autoridades públicas que atuam na esfera ambien-
tal e que podem, com seu agir cotidiano, construir as bases de uma hermenêutica 
jurídico-ambiental.

A proposta da hermenêutica ambiental visa harmonizar as três funções es-
tatais, no sentido de otimizar o alcance da tutela ao meio ambiente. Dessa forma, 
caberá aos três poderes o dever de fiscalização recíproca: caberá, por exemplo, ao 
Judiciário, desde que provocado, no caso de falha na execução da política ambiental 
ou na falta de implementação da mesma (função executiva), realizar o controle de 
juridicidade da atividade. 

Falamos em controle de juridicidade nos referindo a um controle mais am-
plo, que não envolve somente a legalidade da atividade. Lembrando que a atividade 
jurisdicional, bem como todas as atividades estatais, não deve se caracterizar mais 
pela simples análise da lei em sentido estrito, mas, sim, pela análise do ordenamento 
jurídico como um todo, enfatizando-se os  princípios que, especialmente no que diz 
respeito ao Direito Ambiental, vêm se impondo como força normativa, impulsiona-
dos pelas necessidades da vida cotidiana.

Referidas necessidades são, por sua vez, consubstanciadas nos casos concre-
tos que se apresentam ao mando do Poder Estatal. Assim, quando nos referimos ao 
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controle de jurisdicionalidade, no presente contexto, apontamos para a necessidade 
de que esse controle ocorra sob a orientação de uma hermenêutica jurídica ambiental.

Ao se tratar a natureza como um bem (o bem ambiental), ela é transformada 
em uma entidade economicamente mensurável. No entanto, é importante ressal-
tar que o bem ambiental é uma construção econômico-jurídica abstrata, já que a 
natureza permanece externa ao discurso econômico e à sua racionalidade. A nature-
za tem uma racionalidade própria, no sentido de que o meio ambiente se regula por 
si, naturalmente, sem que seja necessária a intervenção das condutas individuais, 
das práticas sociais ou dos órgãos públicos (MORENO, 1992, p. 34). 

A onerosidade pela poluição dos recursos ambientais constitui, na verdade, 
um instrumento de política pública, com o intuito de aconselhar ou educar o poluidor 
(ou potencial poluidor) para a racionalização na utilização dos subsídios ambientais. 

A finalidade da reparação no Direito Ambiental é restabelecer o meio lesado 
ao status quo ante, ou seja, é a reconstituição do bem ambiental degradado. A repa-
ração em pecúnia, no que diz respeito ao instituto da responsabilidade ambiental 
somente deve ser realizada quando se revelar inatingível a reparação específica. O 
objetivo primordial é educar o poluidor com as medidas reparatórias, o que não 
ocorre quando estamos diante de uma reparação pecuniária.

3 A Responsabilidade Socioambiental pelo dano moral objetivo

O dano, em sua concepção tradicional, está sempre vinculado às pessoas e 
aos bens individuais, atinge a pessoa e sua personalidade, está no patamar da cer-
teza, sendo a lesão individual e atual. A responsabilidade tradicional é subsistente, 
caracteriza-se pela anormalidade, é de fácil constatação, tendo prescrição preesta-
belecida na lei (Código Civil).

O dano moral tradicional pode recair sobre a pessoa física e jurídica. É eiva-
do de facilidade probatória. Relaciona-se aos direitos da personalidade e dignidade 
do indivíduo. Encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência.

Já a responsabilização em relação ao dano ambiental é difusa e pode gerar 
dano reflexo, ou seja, além de atingir o meio ambiente, incide sobre os indivíduos 
em sua dimensão individual e coletiva. Ela lesa interesse difuso e não exclusivo, gera 
incerteza e é de difícil constatação, além de poder ser cumulativa e transtemporal. 
É gradativa e pode decorrer de uma anormalidade ou de tolerância social do dano, 
pode ser causada por vários agentes e gerar efeitos no futuro.

O dano moral ambiental tem caráter difuso, não consolidado, reflexo na so-
ciedade. Envolve dificuldade comprobatória, considerando-se a complexidade do 
bem e do dano, bem como se relaciona à qualidade de vida na perspectiva coletiva. 
Nele incide a intervenção de novos princípios, como os da prevenção, precaução, 
poluidor-pagador e solidariedade intergeracional. 

O dano ambiental pode ser patrimonial ou extrapatrimonial. Este é mais 
conhecido como dano moral – designação originária e consagrada na legislação, na 
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jurisprudência e na doutrina. Apesar de parte da doutrina afirmar que a expressão 
dano extrapatrimonial é mais restritiva, no sentido de se referir a uma lesão sem 
concepção econômica e, portanto, ser mais adequada ao objeto meio ambiente, pen-
samos que o termo moral, no que diz respeito à responsabilização do dano ambien-
tal no viés objetivo não material, seria a mais adequada. E isso pelo fato de o termo 
moral abranger mais adequadamente o principal objetivo da responsabilização – em 
sentido amplo – pelo meio ambiente, a prevenção.

Muito embora entendamos que a polissemia do termo moral impede a deli-
mitação do objeto no sentido que Leite (2002, p. 264) quer defender, qual seja, a dife-
renciação do dano moral em sua concepção subjetiva daquele na concepção objetiva.

É certo que o bem ambiental é bem difuso, bem jurídico autônomo, com 
caráter essencialmente extrapatrimonial e vinculado aos direitos da personalidade. 
Dessa forma, não há que se negar que aquele que cause dano ao meio ambiente, 
seja pessoa física ou jurídica, responda por ele também no que diz respeito às suas 
repercussões na esfera moral. 

Como bem afirma Leite (2002, p. 265), “[...] se o indivíduo pode ser ressarci-
do por lesão a um dano moral, não há óbice para que a coletividade não venha a ser 
reparada, considerando-se que, do contrário, estaria se evidenciando um dano sem 
obrigação de compensação.” 

Sabemos, no entanto, que para que essa nova concepção seja plenamente 
aceita pela jurisprudência e doutrina, torna-se necessária a construção de um novo 
regime de responsabilidade civil que englobe a perspectiva difusa de concepção da 
responsabilização, ou seja, que englobe os danos previsíveis e os imprevisíveis, os 
presentes e os futuros, o dano emergente e o lucro cessante, bem como o dano moral.

Na perspectiva histórica, o dano moral não foi contemplado no Código Civil 
de 1916 de forma expressa. Já a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, V e X, 
assegura o direito de resposta proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem. Determina, ainda, serem invioláveis a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

O Código Civil de 2002 aborda a proteção ao dano moral da seguinte forma, 
em seu art. 186: “[...] aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou im-
prudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, co-
mete ato ilícito.” Por sua vez, os arts. 953 e 954 do Código Civil estabelecem hipóteses 
expressas e pontuais do dano moral, incluindo os casos de calúnia, difamação e injúria.

 Além do Código Civil atual, o dano moral é tratado na legislação infracons-
titucional: no Código Brasileiro de Telecomunicações, artigos 81-88; na Lei de Im-
prensa, artigo 49, I; no Código de Defesa do Consumidor, artigo 6º, VI e VII; e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, artigo 17.

O dano extrapatrimonial ambiental tem embasamento legal na Lei n. 
7.347/85, Lei da Ação Civil Pública. De acordo com a referida Lei, “[...] regem-se pe-
los dispositivos desta lei sem prejuízo da Ação Popular, as ações de responsabilidade 
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por danos morais e patrimoniais causados: I - ao meio ambiente [...] IV – a qualquer 
outro interesse difuso ou coletivo; [...]”

Leite (2002, p. 281) define dano moral como “[...] aquele em que, direta ou 
indiretamente, a pessoa, física ou jurídica, bem assim a coletividade, sofre no aspec-
to não econômico dos seus bens jurídicos.” 

No que diz respeito ao chamado bem ambiental, podemos acrescentar a 
essa definição que, considerando-se as especificidades do bem a ser protegido, o 
bem ambiental, o aspecto da responsabilização moral tem função essencialmente 
preventiva e didática, assim como constitutiva da construção do sentimento proteti-
vo ao meio-ambiente – bem e direito fundamental – para os seres humanos, disso a 
importância de sua ampla implementação no ordenamento jurídico brasileiro.

As conexões do direito ao ambiente com o direito da personalidade ocorrem 
pelo viés dos direitos fundamentais. O direito fundamental do ambiente é direito 
intergeracional, solidário, de caráter subjetivo da personalidade, que pode ser exer-
cido com a finalidade coletiva ou difusa.

A dificuldade na aceitação jurídica da responsabilização por dano moral am-
biental, especialmente no âmbito objetivo, repousa no fato de que, até recentemente, 
o dano extrapatrimonial estava vinculado aos direitos individuais da pessoa física, 
ou seja, à dor em sentido estrito. E isso, muito embora o dano extrapatrimonial da 
pessoa jurídica encontre pleno reconhecimento no ordenamento jurídico pátrio – a 
Súmula n. 227 do STJ (BRASIL, 2012) reza que “[...] a pessoa jurídica pode sofrer 
dano moral.” 

Para a configuração do dano extrapatrimonial da pessoa jurídica, há ne-
cessidade de um pressuposto reconhecido na atualidade, segundo o qual os valores 
extrapatrimoniais ou morais não se encontram confinados nos limites da dor, do so-
frimento, da angústia, considerando tratar-se de elementos próprios do ser humano, 
pessoa física. 

A ofensa à honra da pessoa jurídica atingirá um valor social e não senti-
mental, independente de acarretar prejuízos patrimoniais, como ocorre nos casos 
de calúnia ou difamação da Pessoa Jurídica. Como exemplo, podemos citar a falsa 
notícia que prejudica a imagem da empresa perante o consumidor, causando danos 
relativos a valores imateriais, como à reputação da sociedade. 

Quando a Constituição vigente, em seu art. 225, § 3º, defende que a pessoa 
jurídica pode cometer crime, está afirmando, em outras palavras, que o direito brasi-
leiro vem ampliando os limites quanto à extensão da personalidade jurídica e a seus 
direitos e obrigações. Assim, como afirma Leite (2002, p. 282), pode-se concluir que, 
quando se lesa o meio ambiente em sua concepção difusa, atinge-se concomitante-
mente a pessoa no seu status de indivíduo relativamente à quota de cada um e, de 
forma mais ampla, a toda a coletividade.

Se a personalidade jurídica pode ser suscetível de dano extrapatrimonial, 
porque a personalidade em sua acepção difusa não seria? Não se pode negar que a 
dor referida ao dano moral ambiental é predominantemente objetiva. É constituída 
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por valores que afetam negativamente a coletividade – lesão imaterial ambiental. 
Além de penalizar, o dano moral ambiental aperfeiçoa a função pedagógica da res-
ponsabilidade civil por meio de seu caráter punitivo.

Um bom exemplo da recente abordagem jurisdicional acerca da responsabi-
lização por dano extrapatrimonial ambiental diz respeito ao derramamento de óleo 
na Bahia da Guanabara, no Estado do Rio de Janeiro, tendo como foco a extração 
de crustáceos e sua comercialização. Com base no art. 14, parágrafo 1º, da Lei n. 
6.938/81, foi fixado valor, tanto no que diz respeito ao lucro cessante quanto ao valor 
do dano moral.

No dano ambiental moral objetivo, o bem lesado é o interesse ambiental atin-
gido – tratando-se de bem ambiental, na maioria das vezes, esse interesse tem caráter 
difuso. A lesão de valor imaterial coletivo gera prejuízo ao patrimônio ideal da coletivi-
dade e relaciona-se à manutenção do equilíbrio ambiental e à qualidade de vida. 

Interessante notar, nesse sentido, que a confluência dos valores individuais 
atribui singularidade ao valor coletivo (LEITE, 2002, p. 293). Isso não significa, no 
entanto, exigir que a coletividade sinta dor, repulsa, indignação, como se fosse um 
indivíduo isolado, as quais decorrem do sentimento coletivo de participar de deter-
minado grupo ou coletividade. Também não se deve aceitar determinadas lesões ao 
meio ambiente pelo fato de elas se configurarem decorrência inevitável da sociedade 
do risco. Como bem afirma Steigler (apud LEITE, 2002), 

Externalidades negativas são muitas vezes consideradas riscos socialmen-
te toleráveis justamente em virtude de o risco ser o padrão da sociedade 
moderna, o que pode conduzir para que determinados níveis de poluição 
sejam reputados socialmente suportáveis e, portanto, não suscetíveis à con-
figuração de dano ao meio ambiente. 

Quando se responsabiliza o poluidor para além da dimensão material, ou 
seja, quando se impõe a responsabilização pelo dano moral decorrente de sua ação, 
está-se reafirmando a importância do bem ambiental e a força de sua estrutura pro-
tetiva – jurídica e social.

Outro importante exemplo de responsabilização por dano moral ambiental ob-
jetivo diz respeito a um caso concreto envolvendo a retirada de um sub-bosque, também 
no estado do Rio de Janeiro (AC. n. 14586/2001 TJRJ) (RIO DE JANEIRO, 2002). 

Além da reparação material, ou seja, a necessidade de replantio de árvores, 
foi alegado dano moral, considerando-se a perda de valores ambientais pela coletivi-
dade, em decorrência do dano material causado: a restauração da cobertura arbórea 
somente se ocorreria em um espaço temporal de 10 a 15 anos, gerando perda da 
qualidade de vida nesse período – além da destruição de outros elementos naturais, 
em decorrência da perturbação sofrida pelo bioma em apreço. 

O judiciário reconheceu o dano moral com base na Lei da Política Nacional 
do Meio Ambiente, que considera “[...] poluição a degradação da qualidade ambien-
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tal resultante de atividades que direta ou indiretamente prejudiquem a saúde, a se-
gurança e o bem-estar da população.” 

A justificativa de que o dano moral ambiental objetivo não poderia ser res-
ponsabilizado pelo fato da impossibilidade de mensurar o dano não mais subsiste. O 
dano moral – mesmo em sua dimensão subjetiva – é avaliado e seu valor arbitrado 
por quem incumbe julgar, de acordo com as especificidades do caso concreto. O ar-
bitramento é da essência do objeto e deve ser regido pelos arts. 944-946 do Código 
de Processo Civil.

Outro pseudoproblema envolvendo o dano moral ambiental objetivo é o 
destino do valor arbitrado: este deverá ser destinado ao fundo de recuperação de 
bens lesados – de acordo com o art. 13 da Lei n. 7.347/85, Lei da Ação Civil Pública. 

A ampla aceitação do dano moral ambiental objetivo no âmbito nacional 
repousa em entendimentos ultrapassados do dano moral, que vão no sentido de que 
a vítima de dano moral é, necessariamente, uma pessoa individual. O dano moral 
seria, portanto, incompatível com a ideia da transindividualidade, que caracteriza o 
direito ao meio ambiente equilibrado.

Cumpre ressaltar, nesse contexto, e de acordo com Guerra Filho (2009, p. 
150), a necessidade de se distinguir o dano moral como ofensa aos direitos da perso-
nalidade, que está situado em dimensão privatista, da violação aos Direitos Funda-
mentais, que se projeta em outras dimensões, ou seja, também naquelas coletivas, 
publicistas, difusas e objetivas. De qualquer forma, não se pode negar que a discus-
são na seara judiciária, acerca do dano moral ambiental objetivo, vem demonstran-
do a necessidade de se impor como importante instituto para a proteção do meio 
ambiente e suas especificidades.

Conclusão

O chamado dano difuso ambiental é causado por uma multiplicidade de fon-
tes, de pessoas e por atividades que são realizadas nos marcos da atividade econômi-
ca legalizada. Assim considerando-se a complexidade do dano difuso e a proteção do 
bem ambiental, torna-se necessária uma postura da comunidade e do Poder Público 
– como bem aponta o caput do art. 225 ao impor a colaboração entre essas duas ins-
tâncias –, no sentido de implementar uma efetiva tutela do meio ambiente e de sua 
função socioambiental.

Nesse sentido, torna-se imprescindível que todas as formas de conhecimen-
to – tradicionais, científicos, jurídicos – participem, em razão da sua relevância, da 
construção de soluções para os complexos desafios da sociedade do risco. 

Especialmente na seara ambiental, esse argumento torna-se um importante 
reforço, considerando-se a responsabilização do agente do dano moral ambiental, 
conforme se demonstrou no correr do presente estudo. 
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É imprescindível, pois, o estabelecimento de um elo entre risco e direito 
que, por meio de uma hermenêutica eminentemente ambiental, forneça o suporte 
jurídico para a implementação da proteção ao nosso bem maior. 

Imprescindível, também, a sedimentação na jurisprudência e na doutrina 
da responsabilização pelo dano moral ambiental objetivo, como um marco no senti-
do da conciliação dos saberes para uma efetiva proteção ao meio ambiente.
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